
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ
PORTARIA Nº 004, DE 25 DE JANEIRO DE 2023.

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO
SERIDÓ – JARDIMPREV, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 71 da Lei Complementar nº 1.144, de 10 de
setembro de 2019 e de acordo com o art. 58, incisos III, IV; art.
67 da Lei Federal nº 8.666/1993 e art. 8º da Resolução nº
032/2016 do TCE/RN;
 
RESOLVE:
 
Art. 1º Designar a servidora TEREZINHA DE MEDEIROS
SILVA, inscrita no CPF/MF sob o n° 060.xxx.xxx-09, para
exercer a função de Fiscal e Gestor de Contrato, no
acompanhamento da execução do Processo de Despesa n°
002/2023, Dispensa de Licitação n° 003/2023, que tem por
objeto a “Contratação dos serviços de telefonia móvel para
o Instituto de Previdência Própria do Município de Jardim
do Seridó – JardimPrev”.
 
Art. 2º O servidor designado, no artigo anterior, deverá anotar
em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução do contrato citado, no artigo primeiro, determinando
o que for necessário à regularização das faltas ou defeitos
observados.
 
Parágrafo Único. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência deste, deverão ser solicitadas a
seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
cabíveis.
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura e
terá vigência até o vencimento do contrato e de sua garantia,
quando houver.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Instituto de Previdência do Município de Jardim do Seridó
- JARDIMPREV, em Jardim do Seridó (RN), 25 de janeiro de
2023.
 
ANDREZA SILVA DOS SANTOS
Diretora Presidente
Portaria nº 435/2022 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 003/2023 – DISPENSA

DE LICITAÇÃO Nº 003/2023 – PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 002/2023

CONTRATANTE: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO
MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ - JARDIMPREV,
inscrito no CNPJ sob o nº 35.001.011/0001-70, representado
por Andreza Silva dos Santos (CPF nº 041.836.884-85).
 
CONTRATADA: TELEFONICA BRASIL S.A., inscrita no
CNPJ sob o nº 02.558.157/0001-62.
 
OBJETO: Contratação dos serviços de telefonia móvel para o
Instituto de Previdência Própria do Município de Jardim do
Seridó – JardimPrev.
 
VIGÊNCIA: A vigência do Contrato Administrativo a ser
subscrito é a partir do dia 25/01/2023, tendo como prazo final o
dia 25/01/2025.
 
MODALIDADE: Dispensa de Licitação, fundamentada no art.
24, II, da Lei Federal n° 8.666/1993.
 
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.214,76 (mil, duzentos e
quatorze reais e setenta e seis centavos).
 
Jardim do Seridó/RN, 25 de janeiro de 2023.
 
ANDREZA SILVA DOS SANTOS
Diretora Presidente
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ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ
PORTARIA Nº 010, DE 07 DE MARÇO DE 2024.

A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE
PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO
SERIDÓ – JARDIMPREV, no uso das atribuições que lhe
conferem o art. 71 da Lei Complementar nº 1.144, de 10 de
setembro de 2019;
 
CONSIDERANDO, o art. 58, incisos II, IV e art. 67 da Lei
Federal n° 8.666/1993;
 
CONSIDERANDO, o art. 8º da Resolução nº 032/2016 do
TCE/RN e alterações;
 
CONSIDERANDO, o art. 104, incisos III, IV e art. 117 da Lei
Federal nº 14.133/2021;
 
CONSIDERANDO, os demais regramentos editados pelo
Município de Jardim do Seridó, cujo abrange o âmbito da
Administração Pública Autárquica Municipal;
 
RESOLVE:
 
Art. 1° Designar o Sr. ANDERSON DA SILVA CHIANCA,
inscrito no CPF/MF sob o n° 016.xxx.xxx-80, ocupante do
cargo de Assistente Previdenciário Efetivo do JARDIMPREV,
para responder pelas funções de GESTOR E FISCAL DE
CONTRATO, anteriormente exercidas pela Sra.
TEREZINHA DE MEDEIROS SILVA, inscrita no CPF/MF
sob o nº 060.xxx.xxx-09, em todos os Processos Licitatórios e
de Contratação Direta que tenha a servidora como integrante
e/ou responsável.
 
Art. 2° O servidor designado no artigo anterior, deve anotar em
registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a
execução dos contratos citados, no artigo primeiro,
determinando o que for necessário à regularização das faltas ou
defeitos observados.
 
Parágrafo Único. As decisões e providências que
ultrapassarem a competência destes, deverão ser solicitadas a
seus superiores em tempo hábil para adoção das medidas
cabíveis.
 
Art. 3° Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura,
sendo seus efeitos retroativos a 01 de março de 2024 e terá
vigência até o vencimento dos contratos e de suas garantias,
quando houver.
 
CUMPRA-SE. PUBLIQUE-SE E REGISTRE-SE.
 
Instituto de Previdência do Município de Jardim do Seridó
- JARDIMPREV, em Jardim do Seridó (RN), 07 de março de
2024.
 
ANDREZA SILVA DOS SANTOS
Diretora Presidente
Portaria nº 435/2022 
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TERMO ADITIVO N° 001/2025 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 003/2023 
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO 

DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI 

CELEBRAM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 

DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ – 

JARDIMPREV E A EMPRESA TELEFONICA 

BRASIL S.A. 

 

O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE JARDIM DO SERIDÓ/RN, inscrito 

no CNPJ/MF sob o n° 35.001.011/0001-70, com sede na Avenida Dr. Fernandes, n° 919, Alto do 

Abrigo, Jardim do Seridó/RN, neste ato representado pela Diretora Presidente, Srta. Andreza Silva 

dos Santos, inscrita no CPF/MF sob o nº 041.xxx.xxx-85, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE, e a Empresa TELEFONICA BRASIL S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

02.558.157/0001-62, com sede na Av. Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376, Cidade Monções, São 

Paulo/SP, neste ato representado pelo Sr. Christian Mauad Gebara, inscrito no CPF/MF sob o n° 

203.xxx.xxx-50, doravante denominado simplesmente CONTRATADA, com autorização constante 

no Contrato Administrativo decorrente da Dispensa de Licitação em epígrafe, e tendo em vista o 

disposto no art. 57, inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem 

celebrar o presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, cuja alteração foi prevista na 

cláusula segunda do Contrato Administrativo originário, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições 

seguintes, que passam a fazer parte integrante do processo original: 

 

CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO: 

 

1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a renovação, por mais 24 (vinte e quatro) meses, do 

Contrato Administrativo de nº 003/2023, cujo objeto se refere a “Contratação dos serviços de 

telefonia móvel para o Instituto de Previdência Própria do Município de Jardim do Seridó – 

JardimPrev”. 

 

CLÁUSULA 2ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

 

2.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à conta do Orçamento Geral do 

Instituto de Previdência do Município de Jardim do Seridó – JARDIMPREV, aprovado para o 

exercício vigente, sendo assim alocadas:  

 

Unidade Orçamentária: 29.001 Instituto de Prev do Município de Jardim do Seridó 



 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ 

CNPJ 35.001.011/0001-70 

Av. Dr. Fernandes, nº 919, Alto do Abrigo, Jardim do Seridó/RN, CEP 59343-000 

E-mail: jardimprev@outlook.com | Tel: (84) 9 8162-2253 
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Ação: 2923 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO JARDIMPREV 
Natureza: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA 

JURÍDICA 
Fonte: 18020000 Recursos Vinculados ao RPPS – Taxa de Administração 
Região: 0001 JARDIM DO SERIDÓ 
Setor: 020 PREVIDENCIA DE JARDIM DO SERIDO 

 

CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA: 

 

3.1. A vigência do presente termo aditivo tem seu termo inicial em 27 de janeiro de 2025 e termo final 

em 27 de janeiro de 2027. 

 

CLÁUSULA 4ª – DA RATIFICAÇÃO: 

 

4.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no Contrato Originário ora aditado, não 

modificadas, direta ou indiretamente, por este instrumento. 

 

CLÁUSULA 5ª – DA PUBLICAÇÃO: 

 

5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de Termo Aditivo, nos locais de 

costume e na imprensa oficial, no prazo estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93. 

 

E, assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme, as 

partes a seguir firmam o presente termo aditivo, em três (03) vias de igual teor e forma, para um só 

efeito, na presença de duas (02) testemunhas abaixo assinadas, sendo facultada a assinatura do 

representante legal da empresa TELEFONICA BRASIL S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 

02.558.157/0001-62, em virtude de tratar-se de renovação automática por períodos sucessivos de 

prazo de 24 (vinte e quatro) meses, denominado cada período de prazo de permanência, conforme 

previsto no Contrato de Permanência de Prestação de Serviços de Voz e Dados Móvel para Pessoa 

Jurídica e Termo de Contratação do Serviço Móvel Pessoal e Outras Avenças. 

 

 

Jardim do Seridó/RN, em 24 de janeiro de 2025. 
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______________________________________________________________________________ 

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ/RN, inscrito 

no CNPJ/MF sob o n° 35.001.011/0001-70, representado pela Srta. Andreza Silva dos Santos, 

inscrita no CPF/MF sob o nº 041.xxx.xxx-85. 

Contratante 

 

 

 

TESTEMUNHAS: 
 

 

 

 

_________________________ 

1ª Douglas Medeiros de Araújo CPF: 104.xxx.xxx-06. 

 

 

 

_________________________ 

2ª Terezinha de Medeiros Silva CPF: 060.xxx.xxx-09. 

 

ANDREZA SILVA DOS 
SANTOS:04183688485

Assinado de forma digital por 
ANDREZA SILVA DOS 
SANTOS:04183688485 
Dados: 2025.01.24 10:52:44 -03'00'

DOUGLAS MEDEIROS 
DE 
ARAUJO:1040014240
6

Assinado de forma digital 
por DOUGLAS MEDEIROS 
DE ARAUJO:10400142406 
Dados: 2025.01.24 10:54:15 
-03'00'

TEREZINHA DE 
MEDEIROS 
SILVA:0604595140
9

Assinado de forma digital por 
TEREZINHA DE MEDEIROS 
SILVA:06045951409 
Dados: 2025.01.24 10:56:07 -03'00'



ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE
PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM DO SERIDÓ

Unidade Orçamentária: 29.001 Instituto de Prev do Município de Jardim do Seridó

Ação: 2923 GESTÃO ADMINISTRATIVA DO JARDIMPREV

Natureza: 3.3.90.39 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA

JURÍDICA

Fonte: 18020000 Recursos Vinculados ao RPPS – Taxa de Administração

Região: 0001 JARDIM DO SERIDÓ

Setor: 020 PREVIDENCIA DE JARDIM DO SERIDO

INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ
TERMO ADITIVO N° 001/2025 – CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº

003/2023 – PROC. ADMINISTRATIVO Nº 002/2023 – DISPENSA DE
LICITAÇÃO Nº 003/2023

PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS QUE ENTRE SI
CELEBRAM O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA
DO MUNICÍPIO DE JARDIM DO SERIDÓ –
JARDIMPREV E A EMPRESA TELEFONICA
BRASIL S.A.

 
O INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICIPIO DE
JARDIM DO SERIDÓ/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n°
35.001.011/0001-70, com sede na Avenida Dr. Fernandes, n° 919, Alto
do Abrigo, Jardim do Seridó/RN, neste ato representado pela Diretora
Presidente, Srta. Andreza Silva dos Santos, inscrita no CPF/MF sob
o nº 041.xxx.xxx-85, doravante denominado simplesmente
CONTRATANTE, e a Empresa TELEFONICA BRASIL S.A.,
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.558.157/0001-62, com sede na Av.
Engenheiro Luiz Carlos Berrini, nº 1376, Cidade Monções, São
Paulo/SP, neste ato representado pelo Sr. Christian Mauad Gebara,
inscrito no CPF/MF sob o n° 203.xxx.xxx-50, doravante denominado
simplesmente CONTRATADA, com autorização constante no
Contrato Administrativo decorrente da Dispensa de Licitação em
epígrafe, e tendo em vista o disposto no art. 57, inciso II, da Lei
Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, resolvem celebrar o
presente Termo Aditivo, que reciprocamente outorgam, cuja alteração
foi prevista na cláusula segunda do Contrato Administrativo
originário, e que reger-se-á pelas cláusulas e condições seguintes, que
passam a fazer parte integrante do processo original:
 
CLÁUSULA 1ª – DO OBJETO:
 
1.1. O presente termo aditivo tem por objeto a renovação, por mais 24
(vinte e quatro) meses, do Contrato Administrativo de nº 003/2023,
cujo objeto se refere a “Contratação dos serviços de telefonia móvel
para o Instituto de Previdência Própria do Município de Jardim do
Seridó – JardimPrev”.
 
CLÁUSULA 2ª – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
 
2.1. As despesas decorrentes do presente Termo Aditivo correrão à
conta do Orçamento Geral do Instituto de Previdência do Município
de Jardim do Seridó – JARDIMPREV, aprovado para o exercício
vigente, sendo assim alocadas:
 

 
CLÁUSULA 3ª – DA VIGÊNCIA:
 
3.1. A vigência do presente termo aditivo tem seu termo inicial em 27
de janeiro de 2025 e termo final em 27 de janeiro de 2027.
 
CLÁUSULA 4ª – DA RATIFICAÇÃO:
 
4.1. Ficam ratificadas as demais Cláusulas e condições fixadas no
Contrato Originário ora aditado, não modificadas, direta ou
indiretamente, por este instrumento.
 



CLÁUSULA 5ª – DA PUBLICAÇÃO:
 
5.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação do Extrato de
Termo Aditivo, nos locais de costume e na imprensa oficial, no prazo
estabelecido no parágrafo único do art. 61 da Lei 8.666/93.
 
E, assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e
achado conforme, as partes a seguir firmam o presente termo aditivo,
em três (03) vias de igual teor e forma, para um só efeito, na presença
de duas (02) testemunhas abaixo assinadas, sendo facultada a
assinatura do representante legal da empresa TELEFONICA
BRASIL S.A., inscrita no CNPJ/MF sob o nº 02.558.157/0001-62, em
virtude de tratar-se de renovação automática por períodos sucessivos
de prazo de 24 (vinte e quatro) meses, denominado cada período de
prazo de permanência, conforme previsto no Contrato de Permanência
de Prestação de Serviços de Voz e Dados Móvel para Pessoa Jurídica e
Termo de Contratação do Serviço Móvel Pessoal e Outras Avenças.
 
Jardim do Seridó/RN, em 24 de janeiro de 2025.
 
______
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DO MUNICÍPIO DE JARDIM
DO SERIDÓ/RN, inscrito no CNPJ/MF sob o n° 35.001.011/0001-
70, representado pela Srta. Andreza Silva dos Santos, inscrita no
CPF/MF sob o nº 041.xxx.xxx-85.
Contratante
 
TESTEMUNHAS:
 
______
1ª Douglas Medeiros de Araújo CPF: 104.xxx.xxx-06.
 
______
2ª Terezinha de Medeiros Silva CPF: 060.xxx.xxx-09.
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